ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
{Inciso XXII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021[footnoteRef:1]}. [1:  Inciso XXIII, art. 6º, Lei 14.133/2021 – Termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:] 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
PROCESSO Nº. 05/2025
DISPENSA Nº. 02/2025
1.	DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1.1.	A realização de processo de licitação objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERAIS DE CONSUMO (GENERO ALIMENTICIOS, MATERIAL DE HIGIENE / LIMPEZA E COPA/COZINHA), em atendimento ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Coxim-MS., conforme condições, descrições, quantidades, exigências estabelecidas no Edital e seus anexos

1.2.	O objeto da contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3.	Os produtos objeto da contratação são caracterizados como comuns, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

2.	DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
3.1.	A realização de processo de licitação objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERAIS DE CONSUMO (GENERO ALIMENTICIOS, MATERIAL DE HIGIENE / LIMPEZA E COPA/COZINHA), atendimento ao Instituto Municipal  de Previdência  dos Servidores de Coxim-MS, conforme condições, descrições, quantidades, exigências estabelecidas neste ETP.

3.1.1.	A aquisição dos itens se destina ao atendimento das demandas deste I.M.P.C de Coxim-MS, com base no levantamento do consumo de anos anteriores por parte deste atendimento Instituto Municipal  de Previdência  dos Servidores de Coxim-MS.

3.	DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
[bookmark: _Hlk159310152]3.1.	A contratação enquadra-se na classificação de bens comuns. Trata-se de fornecimento, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Dispensa, em sua forma por meio de chamada publica. Não gera vínculo empregatício entre os empregados da Fornecedora e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.2.	É importante registar que a Constituição Federal de 1988 instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as contratações dá Administração Pública, de modo a assegurar condições de igualdade a todos os concorrentes. É o que consta em seu art. 37, XXI: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
.............................................................................................. 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

3.2.1.	Entretanto, como a própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento licitatório comporta exceções, elencadas na legislação, que permitem que a Administração Pública realize contratações diretas.

3.2.2.	A Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que trata de licitações e contratos, em seu artigo 72, II, define que a licitação poderá ser dispensada para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; atualizados pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualmente

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência
ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
 
	DISPOSITIVO
	VALOR ATUALIZADO

	Art. 6º, caput, inciso XXII
	R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

	Art. 37, § 2º
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 70, caput, inciso III
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, caput, inciso I
	R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos)

	Art. 75, caput, inciso II
	R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

	Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c”
	R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos)

	Art. 75, § 7º
	R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

	Art. 95, § 2º
	R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos)

	Art. 184-A
	R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos)


 

2.2.3. 	A Nova lei em sua redação no art. 6, inc. XLV, autoriza o sistema de registro de preços nos procedimento para realização mediante contratação direta, senão Vejamos:
   (...)
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

4.	DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1.	DA GARANTIA DO PRODUTO:
4.1.1.	A garantia deverá ser conforme o que, estabelece o CDC – Código de Defesa do Consumidor, ou a data de validade descrita no manual do produto se este for maior, a contar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE. 

4.2.	DOS REQUISITOS MÍNIMOS: Os requisitos mínimos para o fornecimento dos produtos devem incluir:

4.2.1.	Qualidade dos produtos: os materiais de cozinha devem ser confeccionados com materiais de excelente qualidade, assegurando que sejam seguros para uso culinário e estejam em conformidade com as normas e regulamentações sanitárias vigentes.

4.2.2.	Quantidade dos materiais: a quantidade de materiais a ser fornecida deve ser estritamente alinhada com a demanda da ADMINISTRAÇÃO, assegurando que o I.M.P.C de Coxim -MS receba o número licitado.

4.2.3.	Embalagem dos materiais: os materiais devem ser embalados de maneira apropriada e segura, com rótulos claros e legíveis que contenham informações essenciais, como o nome do produto, data de validade e número do lote.

4.2.4.	Prazo de validade: devem possuir um prazo de validade adequado, permitindo uma durabilidade mínima que atenda às necessidades do município.

4.2.5.	Entrega dos produtos: a entrega dos produtos deve ser efetuada dentro do prazo estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO, seguindo o local e horário previamente acordados.

4.2.6.	Preço dos produtos: o custo dos materiais deve ser compatível com o mercado, levando em consideração a qualidade dos materiais e a competitividade, visando ao melhor uso dos recursos municipais.

4.2.7.	Atendimento ao cliente: o fornecedor deve proporcionar um atendimento ao cliente de alta qualidade, por meio de uma equipe qualificada e disponível para resolver eventuais problemas e esclarecer dúvidas relacionadas aos materiais.

4.2.8.	Responsabilidade social e ambiental: é fundamental que o fornecedor atue de maneira responsável do ponto de vista social e ambiental, assegurando a sustentabilidade dos recursos naturais e contribuindo para o bem-estar da comunidade local.

5.	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1.	ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.2.	Os produtos serão solicitados de acordo com a demanda pela ADMINISTRAÇÃO, observadas as seguintes condições:

5.2.1.	A entrega dos produtos em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento de cada Ordem de Fornecimento.

5.2.3.	Os produtos deverão ser entregues durante o horário de expediente, sob pena de rescisão contratual, nos seguintes endereços:

a) Setor de Compras do  INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COXIM - MS, localizada na Avenida General Mendes de Morais, nº 530, nesta cidade e município de Coxim-MS.

5.3.	A entrega dos produtos ofertados deverá ser realizada de forma imediata e integral.

5.4.	As comunicações entre a Administração e o Fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.5.	A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6.	DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 	Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:

5.6.1.	Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita ao fornecedor, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;

5.6.2.	Definitivamente, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. Atenção: esse prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

5.6.3.	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.6.4.	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.6.5.	O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.6.6.	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do medicamento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ARP.

6.	MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1.	Os fiscais e os gestores da ARP serão designados pela autoridade máxima da Administração, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos no art. 5º da Lei 14.133/2021.

6.1.1.	A designação da equipe de fiscalização ao ARP será realizada por ato formal da Administração e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município.

6.2.	O ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3.	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ARP, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4.	As comunicações entre a ADMINISTRAÇÃO e a FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5.	A ADMINISTRAÇÃO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6.	A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is), ou pelos seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.7.	O fiscal técnico da ARP acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no ARP, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE.

6.7.1.	O fiscal técnico da ARP anotará no histórico de gerenciamento da ARP todas as ocorrências relacionadas à execução do ARP, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §1º)

6.7.2.	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da ARP emitirá notificações para a correção da execução do ARP, determinando prazo para a correção.

6.7.3.	O fiscal técnico da ARP informará ao gestor do ARP, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução da ARP nas datas aprazadas, o fiscal técnico da ARP comunicará o fato imediatamente ao gestor do ARP.

6.7.4.	O fiscal técnico da ARP deverá comunicar ao gestor do ARP, em tempo hábil, o término da ARP sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.	O fiscal administrativo da ARP verificará a manutenção das condições de habilitação da FORNECEDORA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.	Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ARP atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ARP para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.8.2.	O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ARP contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do ARP, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ARP para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.3.	O gestor da ARP acompanhará a manutenção das condições de habilitação da FORNECEDORA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.4.	O gestor da ARP acompanhará os registros realizados pelos fiscais do ARP, de todas as ocorrências relacionadas à execução da ARP e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.5.	O gestor da ARP emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela FORNECEDORA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e;

6.8.6.	Aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.7.	O gestor da ARP tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.8.8.	O fiscal administrativo da ARP comunicará ao gestor do ARP, em tempo hábil, o término da ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9.	O gestor da ARP deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
[bookmark: _Hlk159310843]7.1.	Liquidação:

7.1.1.	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.

7.1.2.	Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A data da emissão; c) Os dados da ARP e do órgão contratante; d) O período respectivo de execução da ARP; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.3.	 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.1.4.	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art.

7.1.5.	Constatando-se, a situação de irregularidade do Fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.

7.1.6.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.7.	Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.	Prazo de pagamento:
7.2.1.	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa.

7.2.2.	No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme dispõe o art. 162 da Lei 14.133/2021.

7.3.	Forma de pagamento:

7.3.1.	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA.

7.3.2.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
· 
· 7.3.3.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1.	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.2.	MODALIDADE: Dispensa (inciso II, art. 75, Lei 14.133/2021).

8.3.	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR  ITEM (inciso I, art. 33, Lei 14.133/2021).

8.4.	MODO DE DISPUTA: Aberto (incisos I, art. 56, Lei 14.133/2021).

9.	DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO:
9.1. 	Os itens da contratação de compra do presente Termo estão relacionados abaixo:


	
	Ítem
	Quantidade Unidade
	Descrição do Produto Código
	1
	2
	3
	4
	Média

	
	1
	65 KG
	AÇUCAR CRISTAL - PCT 02 KG 013.000.011
Marca:
	8,79 571,35
	7,97 518,05
	7,49 486,85
	8,79 571,35
	8,26 536,90

	
	2
	5 UN
	AGUA SANITÁRIA DE 2 LTS 016.001.303
Marca:
	8,99 44,95
	8,69 43,45
	4,89 24,45
	5,98 29,90
	7,14 35,70

	
	3
	8 FCO
	ALCOOL 70% 1 LT 016.000.185
Marca:
	8,15 65,20
	5,49 43,92
	7,39 59,12
	7,95 63,60
	7,25 58,00

	
	4
	95 PCT
	CAFÉ EM PÓ - PCT 500 GR 013.000.023
Marca:
	37,99 3.609,05
	34,19 3.248,05
	25,97 2.467,15
	36,98 3.513,10
	33,78 3.209,10

	
	5
	40 PCT
	CAMOMILA 10 GR 013.000.390
Marca:
	2,10 84,00
	2,49 99,60
	2,49 99,60
	2,39 95,60
	2,37 94,80

	
	6
	2 UN
	CANECO DE ALUMINIO 1,5 LITROS 385.000.065
Marca:
	37,90 75,80
	31,99 63,98
	0,00 0,00
	31,95 63,90
	33,95 67,90

	
	7
	40 PCT
	CANELA EM RAMA 10G 013.000.056
Marca:
	1,69 67,60
	2,19 87,60
	0,00 0,00
	2,98 119,20
	2,29 91,60

	
	8
	30 CX
	CHÁ MATE TRADICIONAL 250 GR 013.000.641
Marca:
	9,98 299,40
	9,99 299,70
	8,99 269,70
	10,95 328,50
	9,98 299,40

	
	9
	5 UN
	COADOR DE PANO 017.000.163
Marca:
	6,19 30,95
	5,99 29,95
	17,99 89,95
	5,99 29,95
	9,04 45,20

	
	10
	60 PCT
	COPO DESC. ÁGUA 180 ML C/100 017.000.251
Marca:
	5,98 358,80
	6,99 419,40
	6,99 419,40
	5,99 359,40
	6,49 389,40

	
	11
	50 PCT
	COPO DESCARTAVEL 50 ML 017.000.188
Marca:
	3,49 174,50
	3,19 159,50
	4,49 224,50
	3,89 194,50
	3,77 188,50





	Ítem
	Quantidade Unidade
	Descrição do Produto Código
	1
	2
	3
	4
	Média

	12
	20 UN
	COPOS DESCARTÁVEIS (300 ML) 038.003.696
Marca:
	12,19 243,80
	12,49 249,80
	12,99 259,80
	0,00 0,00
	12,56 251,20

	13
	50 UN
	CRAVO PCT DE 10GR 013.001.273
Marca:
	3,10 155,00
	3,99 199,50
	3,79 189,50
	5,49 274,50
	4,09 204,50

	14
	9 UN
	DESODORIZADOR AMBIENTE 300 ML 016.000.338
Marca:
	16,98 152,82
	15,29 137,61
	14,99 134,91
	16,99 152,91
	16,06 144,54

	15
	25 UN
	DETERGENTE LIQUIDO 500 ML PADR 016.000.340
Marca:
	Ã                     3,19 79,75
	2,99 74,75
	2,19 54,75
	2,59 64,75
	2,74 68,50

	16
	30 PCT
	ERVA DOCE PCT DE 10G 013.000.702
Marca:
	1,89 56,70
	1,99 59,70
	1,99 59,70
	2,49 74,70
	2,09 62,70

	17
	15 PCT
	ESPONJA DE AÇO C/8 UND 016.000.343
Marca:
	2,79 41,85
	2,99 44,85
	1,79 26,85
	2,19 32,85
	2,44 36,60

	18
	10 PCT
	ESPONJA DUPLA FACE PCT C/04 UNI 016.000.118
Marca:
	D                     1,59 15,90
	5,99 59,90
	1,29 12,90
	1,39 13,90
	2,57 25,70

	19
	10 UN
	FLANELA DE LIMPEZA 384.000.111
Marca:
	5,79 57,90
	5,99 59,90
	4,49 44,90
	5,49 54,90
	5,44 54,40

	20
	2 UN
	GARRAFA TERMICA GRANDE, 1,8 LIT 385.000.048
Marca:
	R                   83,80 167,60
	0,00 0,00
	0,00 0,00
	38,99 77,98
	61,40 122,80

	21
	4 UN
	INSETICIDA SPRAY 300ML 016.000.827
Marca:
	18,25 73,00
	16,99 67,96
	14,49 57,96
	16,98 67,92
	16,68 66,72

	22
	20 UN
	LAMPADA FLUORESCENTE 85W 127V 038.006.075
Marca:
	12,98 259,60
	30,99 619,80
	21,79 435,80
	0,00 0,00
	21,92 438,40



	Ítem
	Quantidade Unidade
	Descrição do Produto Código
	1
	2
	3
	4
	Média

	23
	8 UN
	LIMPA ALUMÍNIO LÍQUIDO 500 ML PA 016.001.263
Marca:
	D                      4,69 37,52
	4,59 36,72
	4,59 36,72
	9,89 79,12
	5,94 47,52

	24
	20 FCO
	LIMPADOR MULTIUSO 500 ML 016.000.756
Marca:
	5,99 119,80
	5,39 107,80
	6,29 125,80
	6,89 137,80
	6,14 122,80

	25
	25 UN
	LIMPADOR PERFUMADO 016.001.304
Marca:
	7,85 196,25
	10,99 274,75
	4,97 124,25
	0,00 0,00
	7,94 198,50

	26
	10 UN
	LIMPADOR PERFUMADO DE AMBIEN 016.001.305
Marca:
	T                    14,98 149,80
	17,69 176,90
	7,59 75,90
	9,95 99,50
	12,55 125,50

	27
	14 UN
	PANO DE CHÃO 45 CM X 70 CM 016.000.361
Marca:
	9,49 132,86
	9,99 139,86
	9,69 135,66
	6,99 97,86
	9,04 126,56

	28
	15 UN
	PANO DE PRATO 016.000.915
Marca:
	7,39 110,85
	6,39 95,85
	4,49 67,35
	7,98 119,70
	6,56 98,40

	29
	16 PCT
	PANO MULTIUSO C/ 5 UN 016.001.047
Marca:
	9,98 159,68
	16,99 271,84
	0,00 0,00
	0,00 0,00
	13,49 215,84

	30
	24 PCT
	PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA - PC 016.001.165
Marca:
	19,98 479,52
	28,99 695,76
	19,99 479,76
	16,98 407,52
	21,49 515,76

	31
	18 PCT
	PAPEL TOALHA BRANCO EM ROLO C 016.000.500
Marca:
	4,79 86,22
	6,29 113,22
	7,19 129,42
	10,98 197,64
	7,31 131,58

	32
	20 CX
	PAPEL TOALHA INTERFOLHAS CAIXA 384.000.074
Marca:
	22,98 459,60
	2,19 43,80
	0,00 0,00
	0,00 0,00
	12,59 251,80

	33
	2 UN
	PORTA DETERGENTE, SABÃO E ESP 018.001.796
Marca:
	O                     9,25 18,50
	0,00 0,00
	0,00 0,00
	0,00 0,00
	9,25 18,50



	Ítem
	Quantidade Unidade
	Descrição do Produto Código
	1
	2
	3
	4
	Média

	34
	3 UN
	RODO DE ALUMINIO REFORÇADO - 3 016.000.369
Marca:
	0                   11,15 33,45
	22,99 68,97
	14,75 44,25
	0,00 0,00
	16,30 48,90

	
	
	
	
	
	
	
	

	35
	5 PCT
	SABÃO EM BARRA - PCT C/ 5 UNIDAD 016.000.463
Marca:
	13,39 66,95
	12,99 64,95
	12,59 62,95
	9,98 49,90
	12,24 61,20

	36
	16 UN
	SABÃO EM PÓ 1KG 016.000.107
Marca:
	29,49 471,84
	25,49 407,84
	20,49 327,84
	33,98 543,68
	27,36 437,76

	37
	8 FCO
	SABONETE LIQUIDO 500 ML 016.000.783
Marca:
	15,49 123,92
	14,79 118,32
	8,69 69,52
	16,99 135,92
	13,99 111,92

	38
	60 PCT
	SACO DE LIXO 100 LITROS COM 5 UN 016.001.049
Marca:
	8,85 531,00
	14,99 899,40
	0,00 0,00
	7,89 473,40
	10,58 634,80

	39
	30 PCT
	SACO DE LIXO 15 LT C/10 016.000.384
Marca:
	3,98 119,40
	13,99 419,70
	3,89 116,70
	7,89 236,70
	7,44 223,20

	40
	30 PCT
	SACO DE LIXO 30 LT C/ 10 UNIDADES 016.001.061
Marca:
	4,98 149,40
	13,79 413,70
	3,99 119,70
	7,89 236,70
	7,66 229,80

	41
	30 PCT
	SACO DE LIXO 50 LT C/10 UNIDADES 016.000.214
Marca:
	8,85 265,50
	14,99 449,70
	6,79 203,70
	7,89 236,70
	9,63 288,90

	42
	2 UN
	VASSOURA DE NYLON PADRÃO PRIM 016.000.993
Marca:
	19,30 38,60
	16,99 33,98
	12,99 25,98
	12,95 25,90
	15,56 31,12

	Total da Cotação do Fornecedor R$ Total do Fornecedor (Itens Vencidos) R$
	10.436,18              11.420,03 0,00                         0,00
	7.563,29 0,00
	9.261,45 0,00
	10.412,92






[bookmark: _Hlk159310932]9.1.	O valor da contratação foi estimado, por meio do cálculo realizado, no valor de R$ 10.412,92 (dez mil, quatrocentos doze reais e noventa dois centavos), constantes no Quadro Demonstrativo de Preços em anexo.

9.3.	Dessa forma, o valor final da contratação é estimado em R R$ 10.412,92 (dez mil, quatrocentos doze reais e noventa dois centavos).

10.	DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1	As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias:

90.0190.272.001.2006.33903-615

11.	DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
11.1.	Por fim, registra-se que o presente Termo foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual ratifica as informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, sendo submetido à consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a instauração de processo licitatório.


GIANI MARCIO SCHOLZ
AGENTE DE CONTRATAÇÃO


12.	DA AUTORIZAÇÃO:
12.1.	Com fundamento no art. 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para abertura do processo licitatório.


Coxim -MS, 11 de agosto de 2025

VERGILIO GABRIEL DE ARAGÃO SILVA
DIRETOR EXECUTIVO (I.M.P.C)

